
 

COMUNICADO NUGEPNAC 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 

 

Macapá/AP, 23 de agosto de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.872.008/RS, 
1.878.406/RJ e 1.901.989/RS, referentes ao TEMA 1088 do STJ foram publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico do dia 01/08/2022. 

Tal tema tinha como questão: “Definir se o militar diagnosticado como portador do 
vírus HIV tem direito à reforma ex officio por incapacidade definitiva, 
independentemente do grau de desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida - SIDA/AIDS, com remuneração calculada com base no soldo correspondente 
ao grau imediatamente superior ao que possuía na ativa.” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“O militar de carreira ou temporário - este último antes da alteração promovida pela 
Lei 13.954/2019 -, diagnosticado como portador do vírus HIV, tem direito à reforma 
ex officio por incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, 
independentemente do grau de desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida - SIDA/AIDS, porém, sem a remuneração calculada com base no soldo 
correspondente ao grau hierárquico imediatamente superior ao que possuía na 
ativa, se não estiver impossibilitado total e permanentemente para qualquer 
trabalho, na forma do art. 110, § 1º, da Lei 6.880/80.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


